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LEI MUNICIPAL Nº 567/2025 

 

Dispõe sobre a regulamentação do programa 
“IPTU” premiado" e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos 

os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o concurso municipal de incentivo para o pagamento em dia do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, denominado IPTU 

Premiado. 

Parágrafo único - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Finanças, fica autorizado a adquirir os bens necessários à realização dos sorteios dos 

prêmios, na forma desta Lei. 

Art. 2º Os prêmios disponibilizados pelo Município para serem sorteados, as datas da 

realização dos concursos bem como os demais normativos referentes ao certame 

serão definidos por Decreto do Poder Executivo Municipal, com ampla divulgação na 

imprensa local. 

Art. 3º Para a organização do concurso será nomeada, através de Portaria, uma 

comissão de administração, que deverá contar com no máximo 05 (cinco) membros, 

e que terão as seguintes atribuições: 

I - Zelar pelo cumprimento do disposto nesta Lei e seus regulamentos; 

II- Orientar e dirimir as dúvidas dos participantes do IPTU Premiado; 
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III- Organizar os eventos de premiação; 

IV- Proceder à notificação do contribuinte para a comprovação de sua regularidade 

perante o fisco e retirada do prêmio; 

V - Homologar os sorteios e divulgar o nome dos premiados, no momento da 

apuração, bem como, proceder a publicação na imprensa local; 

Art. 4º Poderão participar do sorteio dos prêmios, a que se refere esta Lei, todos os 

contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o 

locatário do imóvel, desde que compromissado ao pagamento do IPTU do imóvel 

sorteado, possuindo mais de um imóvel, deverá estar igualmente em dia, sendo que, 

no caso de proprietários e possuidores a qualquer título, esses deverão estar 

devidamente inscritos no Cadastro Fiscal do Município. 

§1º Tratando-se de locatário, este somente poderá receber o prêmio, se provar estar 

compromissado ao pagamento do IPTU do imóvel locado, através de contrato 

devidamente assinado com o locador, devendo ainda exibir o carnê do IPTU do 

exercício, com as parcelas pagas, a se verificar estar aquele em dia com os 

pagamentos e não existirem débitos de anos anteriores. 

§2º  Não havendo disposição contratual ao pagamento do IPTU pelo locatário, mesmo 

que esse o faça, o prêmio deverá ser pago ao proprietário do imóvel, cuja obrigações 

deverão ser resolvidas pelas partes, sem qualquer responsabilização do Município 

por danos a qualquer das partes e a terceiros. 

§3º Tratando-se de possuidores a qualquer título, aqueles deverão comprovar sua 

posse, através de título hábil. 

§4º O contribuinte com débito tributário parcelado poderá participar do sorteio e 

receber o prêmio respectivo, desde que comprove estar rigorosamente em dia com o 

pagamento das parcelas vencidas e, neste caso, também deverá comprovar estar em 

dia com o imposto do ano em curso. 
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§5° No caso de o contribuinte do IPTU e o locatário, compromissado contratualmente 

ao pagamento do IPTU, serem pessoas jurídicas, o prêmio será pago ao 

representante legal da empresa, mediante a exibição do contrato social e suas 

alterações, com cópias dos documentos do representante, que assumirá toda e 

qualquer responsabilidade, civil e criminal, pelos seus atos, com relação a empresa e 

terceiros. 

Art. 5º Estarão impedidos de participar dos sorteios e ao recebimento de qualquer 

prêmio do concurso, os proprietários ou possuidores a qualquer título e os locatários 

devidamente compromissados ao pagamento do IPTU, que tiverem débitos de IPTU, 

inscritos ou não em dívida ativa, ou pendências judiciais relativas a exercícios 

anteriores.  

§1º Também não fará jus ao recebimento do prêmio o contribuinte que não estiver 

rigorosamente em dia com os pagamentos dos débitos tributários objeto de 

parcelamento autorizados pelo fisco, inclusive, com a parcela vencida até o último dia 

útil do mês anterior à data da realização do sorteio. 

§2º Não poderão participar dos sorteios do concurso:  

I - Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal;  

II - Os Vereadores;  

III - Secretários Municipais e Diretores; e  

IV - Os membros da Comissão Organizadora do concurso, nomeada pelo Prefeito; 

Art. 6º O contribuinte cujo imóvel não esteja devidamente inscrito em seu nome no 

cadastro imobiliário somente fará jus ao recebimento do prêmio se comprovar a 

titularidade sobre o imóvel, através de documento formal escrito, hábil a transferência 

do bem para o seu nome 
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Art. 7º Os valores dos prêmios distribuídos pelo concurso serão calculados em valores 

líquidos e eventuais tributos incidentes deverão ser deduzidos e seu recolhimento 

deverá ser feito pela Comissão de Administração.  

Art. 8º Os sorteios para premiação do IPTU Premiado acontecerão na última semana 

do respectivo mês estabelecido no decreto que o regulamenta, conforme os critérios 

igualmente definidos neste. 

Art. 9º Para efeito dos prêmios será atribuído, pela Prefeitura Municipal de São Pedro 

do Piauí um número para sorteio para cada imóvel.  

Art. 10º No caso de se constatar qualquer impedimento ao recebimento do prêmio 

pelo contribuinte do número sorteado, será realizado um novo sorteio. 

Art. 11 Será admitida a interposição de recurso no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado a partir do dia seguinte àquele em que se realizou o sorteio dos prêmios.  

Parágrafo único - Os recursos deverão ser apreciados pela Comissão de 

Administração, com parecer da autoridade fazendária que deverá decidir a questão 

em grau superior, não cabendo novo recurso na esfera administrativa,  

Art. 12 Os contribuintes contemplados em quaisquer das modalidades de premiação, 

poderão ceder seus nomes, direitos de imagem e voz, de forma gratuita, a divulgação 

publicitária do evento, devendo a Comissão de Administração, providenciar os 

documentos necessários e autorizados à sua divulgação. 

Art. 13 O direito aos prêmios prescreve-se em 30 (trinta) dias, dos prêmios não 

reclamados.  

Art. 14 Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo, através de Decreto. 
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Art. 15 A despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 

próprias constantes do orçamento, mediante abertura de crédito adicional especial no 

corrente exercício.  

Art. 16 Esta Lei entrará em vigor na data de suas publicações, revogadas as 

disposições em contrário 

 

 

São Pedro do Piauí, 18 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  

PREFEITO MUNICIPAL  
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VUI. CENTRO D E EDUCAÇÃO LNFANTlL PROF" OSVALDLNA DE SOUSA LIMA -
RUA SANTOS DUMONT. 362 - BAJRRO ALTO DA CRUZ. CEP : 64.430-000 - SÃO 
PEDRO DO PIA U f - PT 

TX. U NTDADE ESCO L AR ANTON1O ALVE DA SILVA - POVOADO PEDRAS -
ZONA RURAL. CEP: 64.430 -000 - SÃO P EDRO DO PIAUf - PT 

X. U NIDADE ES OLAR PROP B E N E DITA MAC HADO - POVOADO TODOS O S 
SANTOS - ZONA RURAL. CEP: 64.4 30-000 - SÃO PEDRO DO PIAUf - PI 

XI . UNIDADE ESCOLAR ROBERTO JOSÉ DE SANTANA - POVOADO BREJO -
ZONA RURAL, CEP: 64.43 0-000 - SÃO PEDRO DO PIAUI - PI 

ArL 35 Também silo considcrndns áreas sens ívei s do Município uquclus com risco m a ior de 
poluição e possnm gerar um maior impacto ambiental. como nascentes . riachos . rios . l.o.go.o.s, 
rnargens, rnu.tus c iliares, açudes , n1anunciuis, córn::gos, o lhos d'Ug uú, f0nh::s, e to d os os lances 
de águas. perenes ou não . 

CAPÍTULO XI - DAS Á R EAS DE PROTEÇÃO HlSTÓRICO, CULTURAL, 
PATRlMONIAL E ARQUEOLÓGl CA DO MUNICÍPIO 

Art. 36 A s {u-eas de pro1eção histó r ico. culturnl. putrimo níal e arqueológicu d o Município 
d e m andam uma proteção maio r . especialmenre quais aos ri scos d e poluição sonora. visua l e 
atm os férica e outras precau ções especiais. 

A rt. 3 7 N o caso dos imó v e i s to mbados seja pelo Município. Estado o u Unillo. por quaisquer 
dos ó rgãos da admini stração pública dire ta . indire t.a . cais como o Tnsticuto do Patrimô ni o 
His tó ri c o e Anís tico - IPHAN. ou declurados como patrimô ni o mundial . por ó rgãos 
inte rnac iormi .s. como ONU. UNES O, niio .se rá p<:i.s.s íve l JJ criuçiio de m :lVUS pcssc..'m .s jurídic m;.. 

Arl. 38 Pt><lcrãv ler atividade.':< a s atividades <lc baixt) ri i;cv m .1 rniv de 200 1nctrvs Jc imóveis 
vincu lados ao pati·im0 ni o histórico, c ultur.u l e arqueológico d e..> Município, d esd e yuc n ã v 
ulLrapa.-.sem n vnlumc d e 45 (quarenLn e ci ncn) decihéis. 

Arl. 39 Cl1so o Município t.iucirn, pc..x]cní s <>li e itar a inclusão do Piauí Dig ital atn1vél:' da Rede 
Sim que s eja i:1bcrto um link de cnvin da documentaçiio e da criaçiin da novo pes soa jurídica 
pam o Instituto <lo Patrimônio His tórico e Artístico - TPHAN <lo Es tado do Piauí, par.1 que, 
após o envio do Documento Básico d e Entruda - DBE, seja cncu1ninhadu a documc ntnçüo e o 
proccssn udmini s trutivo purn n fnsl.ituto do Patrimônio His t6ricú e Artístico - IPHA N do 
Estado do Pinuí dar o uval e su11 chnnce ln 11 respeito daque la novn pessou jurídic a. 

CAPITULO xn - DISPOSIÇÕES FINA IS 
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Art. 40. O s direitos que trata a Lei Pedera l nº 13.874 . de 2 01 9, serão compatibi li zados c om as 
normas que tratam de segurança póblica, m e io ambiente. sanitarismo ou s aóde pt1blica. 
posturas. acessibi lidade. prevenção de incêndio e pfinico e cributos. m c di a nle procedimentos 
s implificados para obtenção d estes atos ptiblicos d e lj bcraçfio. 

Art. 41. Em caso d e e ventual conflito d e normas e ntre o di8posto nest.t Lei e uma norma 
cspccfficu , scjn cln federa l ou csladunl . que lrnfc d e atos públicos d e libcrnc;-=ilo ambic nb1is, 
s anit::írios , de saúde póblic a ou de pn1leç:lo c onlr:i o incêndio, estas úleimas d e verJo ser 
observada):!, afa ):!Lando-se a s di spvs ii,:õcs desta Lei. 

ArL 42. O di s posto nes ta Lei n ão di s pensa: 
I - O licenciamento profiss ional ; 
1.1 - O cudustrnmcnto no município puru fins t r ibutár ios: 
TIi - o cadastramento para fin s previdenciários; 
IV - A liscali zução <lc exercíc io reg ular de atividade , paru fins sanitúl°ius, ambie nw.is e de 
1>rc vc1lçllo de incêndio e pân ico. 

Arl. 43. t permitido o c o mércio ambulante <lc " baixo risco", c o m o prévio cudustrumcnto 
municipa l. desde que nõo sejam produtos de descaminho c ou ilícitos. e se e nquadrem nas 
normas sanitárias e de pos1uras municipais. 

Aa·t. 44. O Poder Executivo regu lamentnrá o disposto nesrn Lei. e speciolmente o Decreto com 
a C Ja.-.s ificaçao de Risco das Atividades. 

Art. 45. Estti Lei entra em v igor na daw da sua public.iç.1o. 

São Pedro do Piauí, 18 de junho de 2025. 
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UNDOMAR GONÇALVF.S DF. ALF.NCAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 08.554.1!!110/0001•76 • Ave n id a Pnefldente Vargaf, N• 551 - C:.ntro 
CEP: 64.~0-000- S!lo Pll!'dro do P lau f • Piaul 

E-mail : pt"efeltur111P~aopedrodop,i11ul.pl.aov.bt' 

ID: 000304D28EC64 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

LEI MUNfC(PAL N º 566/2025 

Que di spõe sobre a deno minaçao de 
DEPUTADO ASSIS CARVALHO à sede d o 
CAPS de São Pedro do l"htu{ e dá o utras 
provid8ncias. 

o PREFElTO DO MUNrctrro DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ. ESTADO 

DO PTAUf7 nn u so d as atribuições que lhe slln conferidas pela Le i Org.únic a Municipal. foz 

s aber, a todos o s habitantes, que a C.úmw·a aprovou e cu s ancióno u seguinte Lei Municipal: 

Art. Iº A sede do Centro de Ate ndimento Ps ic o ssoc ial - CAPS, locnliz nda na Ru11 
Aurino Aquino, Alto da Cruz, passa a s er denominado de DEPUTADO ASSfS CARVALHO 

Art . 2° - O Poder Executivo Municipal fi ca inc timbido d e, no pr.:17,;o de 60 (sessenta) dias 
contados da publicação des ta Lei. adotar as m edidas adnúnistrativas necessárias à colocação de 
placas de idcnlificnçüo. 

Arl. 3 ° As despesa s d e correntes da aplicaçã o <les ta Lei correrão por conw. de <lotações 
próprias do orçamento v igente. 

An. 4 ° Esta le i entran'Í e m vigor n a dnc;1 d11 suu puhlicaçiio. 

São Pedro do Piauí, 18 de j unho de 2025. 

LINOOMAR G~VF,S DE ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI MUNICIPAL N • 567/2025 

Dispõe sobre a regulamentação do programa 
"IPTUn premiado" e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos 

os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o concurso municipal de incentivo para o pagamento em dia do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territoria l Urbana - IPTU, denominado IPTU 

Premiado. 

Parágrafo único - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Finanças, fica autorizado a adquirir os bens necessários à realiz ação dos sorteios dos 

prê mios, na forma desta L e i. 

Art . 2° Os prêmios disponibiliz ados pelo Município para serem sorteados, as datas da 

reallzação dos concursos b e m como os demais normativos reterentes ao certame 

serão definidos por Decreto do Poder Executivo Municipal , com amp la divulgação na 

imprensa local . 

Art. 3Q' Para a organização do concurso será nomeada, através d e Portaria, uma 

comissao de administraçao, que deverá contar com no máximo 05 (ci nco) membros, 

e que terão as seguintes atribuições : 

1 - Zelar pelo cumprimento do d isposto nesta Lei e seus regulamentos: 

11- Orientar e dirimir as dúvidas dos participantes do IPTU Premiado ; 

CNPJ, 06-554.:IJJCI/OOOl•Te. - Av,enld;, Preside"te V;,rg.-of, N• S!U - centro 
CEP: 64.430-000- Slo P•dro do P lauf • Plauf 

t: -mall: prefelturafPfaopedrodoplaul.pl.gov.br 
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Ili- Organizar os eventos de premiação; 

IV- P roceder à notificação do contribuinte para a comprovação de sua regularidade 

perante o fisco e retirada do prêmio ; 

V - Homologar os sorteios e divulgar o nome dos premiados, no momento da 

apuração, bem como. proceder' a publicação na imprensa local; 

Art. 4 11 Poderão participar do sorteio dos prêmios, a que se refere esta Lei, todos os 

contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o 

locatãrlo do Imóvel , desde que compromlssado ao pagamento do IPTU do Imóve l 

sorteado, possuindo mais de um imóvel, deverá estar igualmente em dia, sendo que, 

no caso de proprietários e possuidores a qualquer título, esses deverão estar 

d evidame nte inscritos no Cadastro Fiscal do Município. 

§ 111 Tratando-se de locatário, este somente poderá receber o prêmio, se provar estar 

compromissado ao pagamento do IPTU do imóvel locado, a través de contrato 

devidamente assinado com o locador, devendo ainda exibir o carnê do IPTU do 

exercício, com as parcelas pagas, a se verificar estar aquele em dia com os 

pagamentos e não existirem débitos de anos anteriores. 

§2º Não havendo disposição contratual ao pagamento do IPTU pelo locatário, mesmo 

que esse o faça, o prê mio deverá ser pago ao proprietário do imóvel, cuja obrigações 

deverão ser resolvidas pelas partes, sem qualquer responsabilização do Município 

por danos a qualque r das partes e a terceiros. 

§311 Tratando-se d e possuidores a qualquer titulo, aqueles deverão comprovar sua 

posse, através de titu lo hábil. 

§4 11 O contribuinte com débito tributário parcelado poderá participar do sorteio e 

receber o prêmio respectivo, desde que comprove estar rigorosamente em dia com o 

pagamento das parcelas vencidas e , neste caso, também deverá comprovar estar em 

dia com o imposto do ano em curso. 
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§5° No caso de o contribuinte do IPTU e o locatário, compromissado contratualmente 

ao pagamento do IPTU, serem pessoas jurídicas, o prêmio será pago ao 

representante legal da empresa, mediante a exibição do contrato social e suas 

a lterações. com cópias dos documentos do representante, que assumirá toda e 

qualquer responsabilidade. civil e crimina l, pelos seus atos, com relação a empresa e 

terceiros. 

Art . 5° Estarão impedidos de participar dos sorteios e ao recebimento de qualquer 

prê mio do concurso, os proprietários ou possuidores a qualquer titulo e os locatários 

devidamente compromlssados ao pagamento do IPTU, que tiverem débitos de IPTU , 

Inscritos ou não e m dívida ativa, ou pendências jud iciais relativas a exercícios 

anteriores. 

§1 11 Também não fará jus ao recebimento do prêmio o contribuinte que não estiver 

rigorosamente e m dia com os pagamentos dos d ébitos tributários objeto de 

parcelamento autorizados pelo fisco, Inclusive, com a parcela vencida até o último d ia 

útil do mês anterior à data da realização do sorteio. 

§29 N ão poderão participa r dos sorteios do concurso : 

1 - Prefeito e o V ice-Pre feito Municip a l; 

li - Os Vereadores; 

Ili - Secretários Municipais e Diretores; e 

IV - Os membros da Comissão Organizadora do c oncurso, nomeada pelo Prefeito; 

Art. 6 9 O contribuinte cujo imóvel não esteja devidamente inscrito e m seu nome no 

cadastro Imobiliário somente fará jus ao recebimento do prêmio se comprovar a 

titularidade sobre o im óvel, através de documento formal escrito, hábil a transferência 

do bem para o seu nome 
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Art. 7 ° Os valores dos prêmios distribuídos pelo concurso serão calculados em valores 

líquidos e eventuais tributos incidentes deverão ser deduzidos e seu recolh imento 

deverá ser feito pela Comissão de Administração. 

A rt. 8 º Os sorteios para premiação do IPTU Premiado acontecerão na última semana 

do respectivo mês estabelecido no decreto que o regulamenta, conforme os critérios 

igualmente definidos neste. 

A rt. 9º P ara efeito dos prêmios será atribuído, pela Prefeitura Municipal de São Pedro 

do Plauf um número para sorteio para cada imóvel. 

Art. 1 0 11 No caso de se constatar qualquer Impedim ento ao recebimento do prêmio 

pelo contribuinte do número sorteado, será realizado um novo sorteio. 

Art. 11 Será admitida a interposição de recurso no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado a partir do dia seguinte àquele em que se realizou o sorteio dos prêmios. 

Parágrafo único - Os recursos deverão ser apreciados pela Comissão de 

Administração, com parecer da autoridade fazendária que deverá decidir a questão 

em grau superior, não cabendo novo recurso na esfera administrativa, 

A rt. 12 OS contribuintes conte mplados e m quaisquer das modalidades de premiação, 

poderão ceder seus nomes, direitos de Im agem e voz, de forma g ratu ita, a divulgação 

publlcltárla do evento, devendo a Comissão de Administração, providenciar os 

documentos necessários e autorizados a sua divulgação. 

Art. 13 O direito aos prêmios prescreve-se em 30 (trinta) dias, dos prê mios não 

reclamados. 

Art. 14 Esta L ei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo, através d e Decreto. 
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Art. 15 A despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 

próprias constantes do orçamento, mediante abertura de crédito adicional especial no 

corrente exercício. 

Art. 16 Esta Lei entrará em vigor na data de suas publicações, revogadas as 

disposições em contrário 

São Pedro do Piauí, 18 de Junho de 2025. 

UNDOMAR G,A_VES DE ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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